
LEI No. 1539/2014 
DATA: 12 de junho de 2014. 

 
EMENTA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 802, DE 

02 DE JUNHO DE 2003 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
MPLEMENTAR: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 802 de 02 de junho de 2003 e dispõe sobre a 
reestruturação e as novas atribuições dos órgãos da administração direta do 
Poder Executivo do Município de Santa Terezinha de Itaipu, Estado do 

Paraná. 
 
 

Art. 2º - No Item 02 do Art. 10, – (Secretaria Municipal de Administração) da 

Lei nº 802, de 02 de junho de 2003, excluir a alínea b1 e renumera-se a 
alínea b2 Para b1 e acrescenta-se a alínea e) Departamento de Informática. 
 

 
Art. 3º - No Item 04 do Art. 10, (Secretaria Municipal de Assistência Social), 

da Lei nº 802, de 02 de junho de 2003 incluir a alínea 
a.1 Divisão de Apoio e Acompanhamento dos Conselhos Municipais 

 
 

Art. 4º - O Item 06 do Art. 10, (Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio 
Ambiente), da Lei nº 802, de 02 de junho de 2003, passa a vigorar com a 
seguinte alteração: 

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO 
AMBIENTE 

a) Gabinete do Secretário 
b) Departamento de Agropecuária 
b.1 Divisão de Programas de Agropecuária 

b.2 Divisão de Patrulha Rural 
c) Departamento de Meio Ambiente 
 
 

Art. 5º - O Item 08 do Art. 10, (Departamento de Cultura) da Lei nº 802, de 
02 de junho de 2003passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

08 – DEPARTAMENTO DE CULTURA 
a) Divisão de Desenvolvimento Cultural 
b) Divisão de Música” 

 

 
Art. 6º O Art. 24 da Lei nº 802, de 02 de junho de 2003, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 

“Art. 24 - ..... 
 

I – Departamento Administrativo 

a) Divisão de Segurança Patrimonial 
II – Departamento de Compras, Licitações e Contratos 

a) Divisão de Almoxarifado 
III – Departamento de Recursos Humanos e Gestão de Pessoas 



IV – Departamento de Informática”. 
 
 

Art. 7º O Art. 38 da Lei nº 802, de 02 de junho de 2003, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 
 

“Art. 38 - ..... 
I – Departamento de Agropecuária 

a) Divisão de Programas de Agropecuária 
b) Divisão de Patrulha Rural 
II – Departamento de Meio Ambiente”. 

 

 

Art. 8º O Art. 40 da Lei nº 802, de 02 de junho de 2003, passa a vigorar 
acrescido do item III, como segue: 
 

“Art. 40 ........... 

I – ..................... 
a) ...................... 
.......................... 

II – .................... 
III – Divisão de Apoio e Acompanhamento dos Conselhos Municipais”. 

 
 

Art. 9º O Art. 41 da Lei nº 802, de 02 de junho de 2003, passa a vigorar 
acrescido do Parágrafo único e alíneas a e b, como segue: 
 

“Art. 41 - ............ 
a) .........................  

............................. 
i) .......................... 
Parágrafo único. O Departamento de Cultura compõe-se das seguintes 

unidades de serviços diretamente subordinadas ao respectivo titular: 
a) Divisão de Desenvolvimento Cultural 
b) Divisão de Música” 

 
 

Art. 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  
 

      Paço Municipal 03 de Maio, em 12 de junho de 2014. 

 

 

CLAUDIO EBERHARD 

PREFEITO 

 


